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ANEXO II

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO DA BIBLIOTECA

____________________, de __________ de 202_.

Declaro que __________________________________________________, CPF 

__________________, matrícula ________________, tem as seguintes pendências na Biblioteca:

Patrimônio Descrição Data 
empréstimo

Data prevista 
da devolução

Valor de 
aquisição 

O usuário compromete-se em efetuar a devolução ou reposição do material pendente para a Biblioteca 
em até trinta (30) dias, contados a partir da emissão do documento. 

________________________________
Assinatura do servidor

________________________________
Assinatura do estudante ou responsável 

legal

Orientação para as bibliotecas: Este documento também deverá ser arquivado na biblioteca como 
documento administrativo.

 Documento não acessível publicamente
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